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LEI MUNICIPAL N° 2030/2024 DE 22 DE MARÇO DE 2024.
Projeto de Lei legislativo N° 002-2024. Domingos Sávio do Nascimento.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA MULHER 
SANTANENSE NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO 
ACARAU/CE NA FORMA QUE INDICA, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAÚ, ESTADO 
DO CEARA, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que lhe são conferidas, e de acordo com a Lei 
Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Santana do Acaraú, Estado do Ceará, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. Io Fica instituído no âmbito do município de Santana do Acaraú-CE o “Dia Municipal da Mulher 
Santanense”, a ser comemorado no dia 30 de março de cada ano.

Conscientização sobre os Direitos das Mulheres;
Combate a violência contra as Mulheres (feminicídio, violência doméstica e familiar, Lei Maria 
Da Penha...);
Inserção das Mulheres na Política;
Ações educativas nas escolas públicas municipais;
Eventos culturais gratuitos em praças públicas, como shows ao vivo.

O Poder Público poderá firmar convênios e parcerias cm entidades ou instituições públicas ou 
privadas para a realização de eventos e atividades que visem a divulgação de informações sobre o tema e a 
proposta deste instrumento.

Art. 3o

Art. 4o O Poder Executivo poderá, no que couber, regulamentar a presente Lei.

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em sentido contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Santana do Acaraú/CE em 22 de março de 2024.
CÂMARA MUNICIPAL DE 
lSANTANA D0 ACARAÚ 
I PROTOCOLADO 
h^.Wi/Amin

FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES 
Prefeito Municipal de Santana do Acaraú-CE

í o

EDIÇÃO 2017 - 2020

unicef#

AVENIDA SÃO JOÃO, N° 75 - CENTRO, SANTANA DO ACARAÚ/CE - CEP: 62.150-000
CNPJ: 07.598.659/0001 -30 | E-MAIL: GABINETE@SANTANADOACARAU.CE.GOV.BR

SITE: WWW.SANTANADOACARAU.CE.GOV.BR

mailto:GABINETE@SANTANADOACARAU.CE.GOV.BR
http://WWW.SANTANADOACARAU.CE.GOV.BR


EDITAL DE DIVULGAÇÃO

* QO^ ^

Santana 
doAcaraú

♦ * * * ♦

FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTANA DO ACARAÚ-CE, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Emenda Constitucional N.° 108 de 26 de agosto de 2020 e a Lei Federal N° 14.113, de 25 
de dezembro de 2020, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA MULHER
SANTANENSE NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO 
ACARAÚ/CE NA FORMA QUE INDICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

do Governo Municipal de Santana do Acaraú-CE, que foi, nesta data.
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22 DE MARÇO DE

ADOACARAÚ,AOS

RANCISCO DAS CHAGAS MENDES 
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